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DECISÃO MONOCRÁTICA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA 
–  EXTINÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE  PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA  –  APELAÇÃO  CÍVEL – 
NECESSIDADE  DE  EMENDA  À  INICIAL  – 
DOCUMENTOS  IMPRESCINDÍVEIS  AO 
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  –  APLICAÇÃO  DOS 
ARTS. 283 E 284, DO CPC – IMPOSSIBILIDADE DE 
JULGAMENTO POR ESTA CORTE – CAUSA NÃO 
MADURA – NULIDADE DECRETADA DE OFÍCIO – 
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA  –  RECURSO 
PREJUDICADO  –  INTELIGÊNCIA DO  CAPUT DO 
ART. 557, DO CPC – SEGUIMENTO NEGADO.

-  O  STJ  firmou  entendimento  no  sentido  de  ser  a 
petição inicial de mandado de segurança passível de 
emenda,  nos termos do artigo 284,  do CPC, razão 
pela qual o magistrado deve abrir prazo para que a 
parte promova a juntada prova pré-constituída, sendo 
que, somente após o descumprimento da diligência, 
poderá indeferir a inicial.

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível interposta pela Samsung Eletrônica 
Amazônia Ltda. contra sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, o 
Mandado  de  Segurança,  por  ela  impetrado  em  face  do  Coordenador 
Executivo do Procon Municipal de Campina Grande.

Alega a recorrente que todos os argumentos expostos no writ  
of mandamus foram demonstrados por meio de prova documental. No mais, 
repisa o que fora afirmado na peça inaugural e pleiteia a reforma da sentença, 
a fim de que seja acolhida a segurança.

APELAÇÃO CÍVEL nº 2008955-07.2014.815.0000                                                                                 1



Embora  intimada,  a  suposta  autoridade  não  apresentou  as 
contrarrazões. 

Nesta instância, o Parquet Estadual opinou pelo denegação da 
segurança.

É o relatório. 

DECIDO.

A sentença  deve  ser  anulada,  de  ofício,  pelos  motivos  que 
passo a expor.

Em  primeiro  lugar,  observa-se  que,  embora  o  sentenciante 
tenha especificado na ementa a ausência de liquidez e certeza do direito, a 
fundamentação constante do decisum dá conta de que a extinção se faz em 
razão da ausência de prova pré-constituída, bem como pela impossibilidade 
de dilação probatória.

De fato, o Mandado de Segurança não admite fase instrutória. 
Contudo, considerando que a prova pré-constituída é um dos requisitos para a 
impetração  do  remédio  constitucional,  a  jurisprudência  do  STJ  superou  o 
entendimento de que esse tipo de demanda deve ser extinta, de plano, por 
esse motivo, devendo haver a emenda à inicial prevista no art. 284, do CPC1. 
Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO ESPECIAL.  EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DO 
MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 284 DO CPC. JUNTADA 
DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA CERTEZA E 
LIQUIDEZ  DO  DIREITO  ALEGADO.  POSSIBILIDADE. 
SENTENÇA PROFERIDA SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO. 
ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. APLICABILIDADE DA TEORIA 
DA  CAUSA  MADURA.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  N.  282/STF,  POR 
ANALOGIA.  ARTIGO  97  DO  CTN.  MATÉRIA  DE  CUNHO 
CONSTITUCIONAL.  INVIABILIDADE  DE  APRECIAÇÃO 
NESTA VIA RECURSAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL POR 
ESTA CORTE SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA N. 
280/STF,  POR  ANALOGIA.  1.  Esta  Corte  Superior  firmou 
entendimento  no  sentido  de  ser  a  petição  inicial  de 
mandado de segurança passível de emenda nos termos do 
artigo 284 do CPC, razão por que o magistrado deve abrir 
prazo para que a parte promova a juntada dos documentos 
comprobatórios da certeza e  liquidez do direito  alegado, 
sendo que, somente após o descumprimento da diligência, 
poderá indeferir a inicial. 2. Precedentes: AgRg no AREsp 
271.545/SP,  Rel.  Min.  Humberto Martins,  Segunda Turma, 

1 Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e  
283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,  
determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.
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DJe 21.3.2013; REsp 1297948/MG, Rel.  Min. Castro Meira, 
Segunda Turma, DJe 5.3.2012; e AgRg no AREsp 42.270/PE, 
Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda Turma,  Dje 
28.11.2011.  […].  (AgRg  no  REsp  1086080/AL,  Rel.  Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 05/12/2013, DJe 11/12/2013)

“PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE VIOLAÇÃO DO ART. 
535  DO  CPC.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
INDEFERIMENTO.   PETIÇÃO   INICIAL.  INTIMAÇÃO  DO 
AUTOR.  ARTS.  283  E  284  DO  CPC.  DIREITO  LÍQUIDO  E 
CERTO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC 
quando  a  prestação  jurisdicional  é  dada  na  medida  da 
pretensão deduzida,  com enfrentamento e resolução das 
questões  abordadas  no  recurso.  2.  Nos  termos  da 
jurisprudência  pacífica  desta  Corte,  a  petição  inicial  de 
mandado de segurança é passível de emenda, razão pela 
qual  o  magistrado  deve  abrir  prazo  para  que  a  parte 
promova  a  juntada  dos  documentos  comprobatórios  do 
direito  líquido  e  certo,  sendo  que  somente  após  o 
descumprimento da diligência poderá indeferir a inicial. 3. 
Hipótese em que foi aberto prazo para emenda da inicial, 
limitando-se  o  ora  agravante  a  informar  que  os 
documentos  necessários  foram  juntados  com  a  petição 
inicial. Logo, não se há falar em violação dos arts. 283 e 
284  do  CPC.  4.  A  análise  de  a  possibilidade  dos 
documentos  juntados  comprovarem  o  direito  líquido  e 
certo do autor é inviável em recurso especial, por esbarrar 
no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.” 
(AgRg  no  AREsp  271.545/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  12/03/2013,  DJe 
21/03/2013)

Desse modo, para que o Juízo a quo possa resolver a presente 
ação  mandamental  com  os  fundamentos  utilizados,  deve  determinar  a 
emenda  à  inicial,  possibilitando a  juntada da  prova  pré-constituída,  que  é 
documentação básica para sua impetração (art. 283, do CPC2).

Ora, tal diligência se mostra ainda mais imprescindível quando 
se vislumbra a falta da cópia integral dos processos administrativos geradores 
das  sanções  ora  impugnadas,  devendo,  inclusive,  ser  acrescentado  que 
existem  alguns  argumentos  na  inicial  (por  exemplo,  violação  ao  devido 
processo legal, à proporcionalidade e à razoabilidade) que exigem apenas a 
mencionada documentação para o respectivo exame.  

É importante ainda esclarecer que a ausência do direito líquido 
e  certo  não é  motivo  para  a  extinção  do  feito.  É,  em verdade,  causa de 
denegação da segurança, pois, caso contrário, nunca haveria julgamento de 
mérito desfavorável aos impetrantes.

2 Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.
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Destaque-se, também, que, em razão da patente necessidade 
de  emenda à inicial  perante  à  instância  primeva,  a  causa ainda não está 
madura para julgamento neste juízo  ad quem, devendo ser ressaltado que, 
após cumprida a mencionada diligência e, acaso recebida a exordial, deverá 
haver a notificação do impetrado para prestar informações, ato que ainda não 
ocorreu no caderno processual.

Assim, levando em conta que, no presente apelo, o insurgente 
se limita a requerer a concessão do  mandamus, tenho que o mesmo resta 
prejudicado, diante da impossibilidade da análise do mérito, razão pela qual 
deve ser anulada a sentença, para que sejam efetivas as diligências faltantes.

Por fim, informo que a validade do comando judicial é matéria 
de  ordem  pública,  que  autoriza  a  apreciação  de  ofício,  ou  seja,  sem  a 
manifestação das partes.

Ante todo o exposto, anulo, de ofício, a sentença de primeiro 
grau,  a  fim  de  que  seja  cumprido  o  disposto  no  art.  284,  do  CPC. 
Recurso prejudicado, motivo pelo qual nego-lhe seguimento, nos termos 
do art. 557, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 02 de outubro de 2014.

Des. José Aurélio da Cruz
                 Relator

APELAÇÃO CÍVEL nº 2008955-07.2014.815.0000                                                                                 4


